
 
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

Conselho Nacional do Meio Ambiente-CONAMA 

Procedência: 46ª Reunião Extraordinária do CONAMA 
Data: 21 e 22 de fevereiro de 2006. 

Processo nº. 
Assunto: Solicita constituição de força tarefa visando os estudos e levantamentos técnicos para a criação 

de Unidade de Conservação no Parque Nacional da Serra Vermelha, no sul do estado do Piauí. 
PROPOSTA DE MOÇÃO 

 
O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE – CONAMA, no uso das 

atribuições e competências que lhe são conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, 
regulamentada pelo Decreto nº 99.274, de 6 de junho de 1990, e tendo em vista o disposto em seu 
Regimento Interno, e 

Considerando que trata-se de uma área aproximada de 273.574ha., no sul do estado do 
Piauí, onde prevalecem os Biomas do Cerrado e Remanescentes da Mata Atlântica, riquíssima em 
espécies florísticas e faunísticas; 

Considerando que nesta área se encontra a maior floresta do Sul do Estado do Piauí com 
grande diversidade biológica, onde se expande a última fronteira agrícola do Cerrado; 

Considerando que importantes mananciais formadores da bacia hidrográfica do rio 
Gurguéia se encontram nessa região; 

Considerando que apenas 1,7% do Bioma do Cerrado está sendo protegido em Unidades 
de Conservação Federal de proteção integral; 

Considerando que o Cerrado é um dos Biomas mais ameaçados do mundo e ao lado da 
Mata Atlântica estão sendo ameaçado de extinção pela expansão da fronteira agrícola e pela exploração 
desordenada; 

Considerando que a maior parte das terras da área são de propriedade da União e do 
Estado, e uma pequena parte é considerada como terra grilada que depende de um levantamento 
fundiário para a sua desocupação; 

Considerando que a referida proposta é uma iniciativa da Fundação Rio Parnaíba – 
FURPA, uma ONG ambientalista, com atuação no Estado do Piauí, onde constatou in loco a 
importância da criação da referida unidade de conservação para proteção da biodiversidade da região; e 

Considerando os riscos de destruição da área por exploração desordenada por grupos de 
latifundiários que se apossaram de forma ilegal da área, resolve; 

Aprovar Moção a ser encaminhada a Excelentíssima Senhora Marina Silva, Ministra do 
Meio Ambiente e o Senhor Marcus Barros, Presidente do IBAMA, solicitando a constituição de uma 
força tarefa visando os estudos e levantamentos técnicos necessários para a Criação da Unidade de 
Conservação – Parque Nacional da Serra Vermelha, no Sul do Estado do Piauí, anexo mapa de 
localização da área. 
 

Rodrigo Agostinho – Região Sudeste – VIDÁGUA  
Francisco Rodrigues Soares – Região Nordeste – SAMAN 

Zuleica Nycz – Região Sul – APROMAC 
Maurício Galinkin – Região Centro-Oeste – CEBRAC 

Antônio Luiz Queiroz – CPRW/SP 
Romeu Aldigueri – Governo do Ceará 

Bertoldo Silva Costa – ABES 
Luis Carlos Maretto – Região Norte – KANINDÉ 
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